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II - do trabalhador e dos demais segurados da previ-
dência social, não incidindo contribuição sobre apo-
sentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou 
de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios destinadas à seguridade social constarão 
dos respectivos orçamentos, não integrando o orça-
mento da União.
§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social 
será elaborada de forma integrada pelos órgãos res-
ponsáveis pela saúde, previdência social e assistência 
social, tendo em vista as metas e prioridades estabele-
cidas na lei de diretrizes orçamentárias,      assegurada 
a cada área a gestão de seus recursos.
§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da 
seguridade social, como estabelecido em lei, não po-
derá contratar com o Poder Público nem dele receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.
§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a 
garantir a manutenção ou expansão da seguridade 
social, obedecido o disposto no art. 154, I.
§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social 
poderá ser criado, majorado ou estendido sem a cor-
respondente fonte de custeio total.
§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo 
só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias 
da data da publicação da lei que as houver instituído 
ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no 
art. 150, III, «b».
§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade so-
cial as entidades beneficentes de assistência social que 
atendam às exigências estabelecidas em lei.
§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário 
rurais e o pescador artesanal, bem como os respecti-
vos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime 
de economia familiar, sem empregados permanentes, 
contribuirão para a seguridade social mediante a apli-
cação de uma alíquota sobre o resultado da comer-
cialização da produção e farão jus aos benefícios nos 
termos da lei. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 20, de 1998)
§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do 
caput deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de 
cálculo diferenciadas, em razão da atividade econô-
mica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do por-
te da empresa ou da condição estrutural do mercado 
de trabalho. (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 47, de 2005)
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de re-
cursos para o sistema único de saúde e ações de assis-
tência social da União para os Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, 
observada a respectiva contrapartida de recursos. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

MARCOS POLÍTICOS DE ORIENTAÇÃO 
DA ATENÇÃO À SAÚDE PÚBLICA. 
CONSTITUIÇÃO FEDERA L 1988 (ARTIGOS 
196 A 200)

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL DE 1988

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL
CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjun-
to integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públi-
cos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos 
relativos à saúde, à previdência e à assistência social.
Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos ter-
mos da lei, organizar a seguridade social, com base 
nos seguintes objetivos:
I - universalidade da cobertura e do atendimento;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e servi-
ços às populações urbanas e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos 
benefícios e serviços;
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;
V - equidade na forma de participação no custeio;
VI - diversidade da base de financiamento;
VII - caráter democrático e descentralizado da admi-
nistração, mediante gestão quadripartite, com par-
ticipação dos trabalhadores, dos empregadores, dos 
aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998)
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda 
a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da 
lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela 
equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do traba-
lho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa 
física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo em-
pregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998)
b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)
c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998)
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III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o 
produto da arrecadação dos impostos a que se refere 
o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 
e 159, inciso I, alínea b e § 3º. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000)
§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo me-
nos a cada cinco anos, estabelecerá:(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000)
I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 
2º;  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, 
de 2015)
II – os critérios de rateio dos recursos da União vin-
culados à saúde destinados aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a 
seus respectivos Municípios, objetivando a progressi-
va redução das disparidades regionais; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000)
III – as normas de fiscalização, avaliação e controle 
das despesas com saúde nas esferas federal, estadual, 
distrital e municipal; (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 29, de 2000)
IV - (revogado).   (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 86, de 2015)
§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde po-
derão admitir agentes comunitários de saúde e agen-
tes de combate às endemias por meio de processo 
seletivo público, de acordo com a natureza e comple-
xidade de suas atribuições e requisitos específicos para 
sua atuação. . (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 51, de 2006)
§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso 
salarial profissional nacional, as diretrizes para os 
Planos de Carreira e a regulamentação das atividades 
de agente comunitário de saúde e agente de combate 
às endemias, competindo à União, nos termos da lei, 
prestar assistência financeira complementar aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o cum-
primento do referido piso salarial. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 63, de 2010) Regulamento
§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e 
no § 4º do art. 169 da Constituição Federal, o servidor 
que exerça funções equivalentes às de agente comuni-
tário de saúde ou de agente de combate às endemias 
poderá perder o cargo em caso de descumprimento 
dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu 
exercício. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 51, 
de 2006)
Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§ 1º As instituições privadas poderão participar de 
forma complementar do sistema único de saúde, se-
gundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades 
filantrópicas e as sem fins lucrativos.
§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para 
auxílios ou subvenções às instituições privadas com 
fins lucrativos.
§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de 
empresas ou capitais estrangeiros na assistência à 
saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das 
contribuições sociais de que tratam os incisos I, a, e II 
deste artigo, para débitos em montante superior ao 
fixado em lei complementar. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)
§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômi-
ca para os quais as contribuições incidentes na forma 
dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulati-
vas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003)
§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese 
de substituição gradual, total ou parcial, da contribui-
ção incidente na forma do inciso I, a, pela incidente so-
bre a receita ou o faturamento. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

SEÇÃO II
DA SAÚDE

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Esta-
do, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços 
de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos 
da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e con-
trole, devendo sua execução ser feita diretamente ou 
através de terceiros e, também, por pessoa física ou 
jurídica de direito privado.
Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde inte-
gram uma rede regionalizada e hierarquizada e cons-
tituem um sistema único, organizado de acordo com 
as seguintes diretrizes:
I - descentralização, com direção única em cada esfera 
de governo;
II - atendimento integral, com prioridade para as ativida-
des preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;
III - participação da comunidade.
§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos 
termos do art. 195, com recursos do orçamento da 
seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, além de outras fontes. (Pa-
rágrafo único renumerado para § 1º pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000)
§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios aplicarão, anualmente, em ações e serviços 
públicos de saúde recursos mínimos derivados da apli-
cação de percentuais calculados sobre: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000)
I - no caso da União, a receita corrente líquida do res-
pectivo exercício financeiro, não podendo ser inferior a 
15% (quinze por cento);  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 86, de 2015)
II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produ-
to da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 
155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, 
inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que 
forem transferidas aos respectivos Municípios; (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)
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2. (ANO: 2019 BANCA: CCV-UFC ÓRGÃO: UFC PRO-
VA: CCV-UFC - 2019 - UFC - ENFERMEIRO)
O estabelecimento das fontes de recursos para custear 
as despesas com ações e serviços públicos de saúde está 
determinado na Constituição Federal de 1988. De acordo 
com a Constituição como deve ser feito o financiamento 
do SUS?

a) Pelas duas esferas de governo, estadual e municipal.
b) O financiamento das ações públicas de saúde deve ser 

realizado pelos municípios com maior capacidade de 
oferta de serviços para a população.

c) A saúde pública deve ser financiada com recursos do or-
çamento da seguridade social, da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes.

d) A transferência dos recursos federais para as ações e 
os serviços de saúde deve ser realizada numa parceria 
entre o Ministério da Saúde, o Ministério da Justiça e 
o Ministério da Educação.

e) Os recursos para financiamento do SUS devem ser 
oriundos do Seguro de Danos Pessoais Causados por 
Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), a 
serem distribuídos conforme os dados do Sistema de 
Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde 
(SIOPS).

Resposta: C
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram 
uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 
sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes:
I - descentralização, com direção única em cada esfera 
de governo;
II - atendimento integral, com prioridade para as ativida-
des preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;
III - participação da comunidade.
§ 1º. O sistema único de saúde será financiado, nos ter-
mos do art. 195, com recursos do orçamento da seguri-
dade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, além de outras fontes. 

LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990

LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO 1990

Dispõe sobre a participação da comunidade na ges-
tão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transfe-
rências intergovernamentais de recursos financeiros na 
área da saúde e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o Congres-
so Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° O Sistema Único de Saúde (SUS), de que trata 
a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, contará, 
em cada esfera de governo, sem prejuízo das fun-
ções do Poder Legislativo, com as seguintes instâncias 
colegiadas:

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos 
que facilitem a remoção de órgãos, tecidos e substân-
cias humanas para fins de transplante, pesquisa e tra-
tamento, bem como a coleta, processamento e trans-
fusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo 
tipo de comercialização.
Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além 
de outras atribuições, nos termos da lei:
I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e 
substâncias de interesse para a saúde e participar da 
produção de medicamentos, equipamentos, imuno-
biológicos, hemoderivados e outros insumos;
II - executar as ações de vigilância sanitária e epide-
miológica, bem como as de saúde do trabalhador;
III - ordenar a formação de recursos humanos na área 
de saúde;
IV - participar da formulação da política e da execu-
ção das ações de saneamento básico;
V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvol-
vimento científico e tecnológico e a inovação; (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)
VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido 
o controle de seu teor nutricional, bem como bebidas 
e águas para consumo humano;
VII - participar do controle e fiscalização da produção, 
transporte, guarda e utilização de substâncias e pro-
dutos psicoativos, tóxicos e radioativos;
VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele 
compreendido o do trabalho.

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (ANO: 2017 BANCA: MS CONCURSOS ÓRGÃO: PRE-
FEITURA DE PIRAÚBA - MG PROVAS: MS CONCURSOS 
- 2017 - PREFEITURA DE PIRAÚBA - MG - ENFERMEIRO )

A Constituição Federal de 1988 estabelece que a respon-
sabilidade pelo financiamento do SUS é:

a)  Das três esferas de governo, e cada uma deve assegu-
rar o aporte regular de recursos ao respectivo Fundo 
de Saúde.

b)  Das três esferas de governo, e não deve ser assegura-
do o aporte regular de recursos ao respectivo Fundo 
de Saúde.

c)  É somente da União, a qual deve assegurar o aporte 
regular de recursos ao respectivo Fundo de Saúde.

d)  É somente da União, a qual não deve assegurar o 
aporte regular de recursos ao respectivo Fundo de 
Saúde.

Resposta: A 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda 
a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da 
lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, e das seguintes contribuições sociais:
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§ 3° Os Municípios poderão estabelecer consórcio para 
execução de ações e serviços de saúde, remanejando, 
entre si, parcelas de recursos previstos no inciso IV do 
art. 2° desta lei.
Art. 4° Para receberem os recursos, de que trata o art. 
3° desta lei, os Municípios, os Estados e o Distrito Fe-
deral deverão contar com:
I - Fundo de Saúde;
II - Conselho de Saúde, com composição paritária de 
acordo com o Decreto nº 99.438, de 7 de agosto de 
1990;
III - plano de saúde;
IV - relatórios de gestão que permitam o controle de 
que trata o § 4º do art. 33 da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990;
V - contrapartida de recursos para a saúde no respec-
tivo orçamento;
VI - Comissão de elaboração do Plano de Carreira, 
Cargos e Salários (PCCS), previsto o prazo de dois 
anos para sua implantação.
Parágrafo único. O não atendimento pelos Municípios, 
ou pelos Estados, ou pelo Distrito Federal, dos requi-
sitos estabelecidos neste artigo, implicará em que os 
recursos concernentes sejam administrados, respecti-
vamente, pelos Estados ou pela União.
Art. 5° É o Ministério da Saúde, mediante portaria do 
Ministro de Estado, autorizado a estabelecer condições 
para aplicação desta lei.
Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 28 de dezembro de 1990; 169° da Indepen-
dência e 102° da República.

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (PREF. ITUPEVA/SP- 2016 -TÉCNICO DE ENFER-
MAGEM- BIORIO) De acordo com a Lei 8080/90, as 
afirmativas a seguir estão corretas, EXCETO: 

a)  A saúde é um direito fundamental do ser humano, de-
vendo o Estado prover as condições indispensáveis ao 
seu pleno exercício. 

b)  O dever do Estado de garantir a saúde consiste na for-
mulação e execução de políticas econômicas e sociais 
que visem à redução de riscos de doenças e de outros 
agravos e no estabelecimento de condições que as-
segurem acesso universal e igualitário às ações e aos 
serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 

c)  O dever do Estado não exclui o das pessoas, da famí-
lia, das empresas e da sociedade. 

d) Os níveis de saúde não expressam a organização so-
cial e econômica do País. 

e) A saúde tem como determinantes e condicionantes, 
entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamento 
básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educa-
ção, a atividade física, o transporte, o lazer e o acesso 
aos bens e serviços essenciais.

I - a Conferência de Saúde; e
II - o Conselho de Saúde.
§ 1° A Conferência de Saúde reunir-se-á a cada qua-
tro anos com a representação dos vários segmentos 
sociais, para avaliar a situação de saúde e propor as 
diretrizes para a formulação da política de saúde nos 
níveis correspondentes, convocada pelo Poder Executi-
vo ou, extraordinariamente, por esta ou pelo Conselho 
de Saúde.
§ 2° O Conselho de Saúde, em caráter permanente 
e deliberativo, órgão colegiado composto por repre-
sentantes do governo, prestadores de serviço, profis-
sionais de saúde e usuários, atua na formulação de 
estratégias e no controle da execução da política de 
saúde na instância correspondente, inclusive nos as-
pectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão 
homologadas pelo chefe do poder legalmente consti-
tuído em cada esfera do governo.
§ 3° O Conselho Nacional de Secretários de Saúde 
(Conass) e o Conselho Nacional de Secretários Muni-
cipais de Saúde (Conasems) terão representação no 
Conselho Nacional de Saúde.
§ 4° A representação dos usuários nos Conselhos de 
Saúde e Conferências será paritária em relação ao 
conjunto dos demais segmentos.
§ 5° As Conferências de Saúde e os Conselhos de Saú-
de terão sua organização e normas de funcionamento 
definidas em regimento próprio, aprovadas pelo res-
pectivo conselho.
Art. 2° Os recursos do Fundo Nacional de Saúde (FNS) 
serão alocados como:
I - despesas de custeio e de capital do Ministério da 
Saúde, seus órgãos e entidades, da administração di-
reta e indireta;
II - investimentos previstos em lei orçamentária, de 
iniciativa do Poder Legislativo e aprovados pelo Con-
gresso Nacional;
III - investimentos previstos no Plano Quinquenal do 
Ministério da Saúde;
IV - cobertura das ações e serviços de saúde a serem 
implementados pelos Municípios, Estados e Distrito 
Federal.
Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV 
deste artigo destinar-se-ão a investimentos na rede de 
serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e hos-
pitalar e às demais ações de saúde.
Art. 3° Os recursos referidos no inciso IV do art. 2° 
desta lei serão repassados de forma regular e automá-
tica para os Municípios, Estados e Distrito Federal, de 
acordo com os critérios previstos no art. 35 da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990.
§ 1° Enquanto não for regulamentada a aplicação dos 
critérios previstos no art. 35 da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, será utilizado, para o repasse de 
recursos, exclusivamente o critério estabelecido no § 
1° do mesmo artigo.
§ 2° Os recursos referidos neste artigo serão destina-
dos, pelo menos setenta por cento, aos Municípios, 
afetando-se o restante aos Estados.
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